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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

LEI N° 1.109/2015
SUM ULA : Autoriza abertura de Créditos suplementar 
por anulação de dotação e dá outras providências.

A CÂM ARA M UNIC IPAL DE ICARAÍMA, ESTADO  DO  
PARANÁ, A P R O V O U , E EU, PR E FEITO  M UNICIPAL, S A N C IO N O  A  S E G U IN TE LEI:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2015, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 1.150,00 (um mil cento 
e cinqüenta reais), mediante a seguinte ordem classificatória:

01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUT. DAS ATIVIDADES DA CAMARA DE VEREADORES
3.1.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 680,00
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 470,00
Fonte de Recurso 001 Recursos Descentralizados -  Exercício Corrente
Total 1.150,00

Art. 2o. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado 
pelo Art. 1o, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de 
dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:

01.00 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUT. DAS ATIVIDADES DA CAMARA DE VEREADORES

FONTlE: 001 -  Recursos Descentralizados -  Exercício Corrente
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2 1.150,00

Total da Redução 1.150,00

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário e 
esta Lei entrará em vigor a partir da data de suà publicação.

Pc©feitttfa4toicipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês 
de Março de 2015. / \

SOUZA _________ _
C E R T I D Ã OC<^'fiCo que este  ato foi pufci, ; no  iornaf:

PAUL DE QUE1JRQÍ 
Prefeífo
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